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 TERRA DA MANGA 

 

 

L       E      I                             N.º 5073/2024 

=De    27   DE   AGOSTO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::            

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 
4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 
03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
FAZ SABER:  que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 042-2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 1.726.906,49 
(um milhão, setecentos e vinte e seis mil, novecentos e seis reais e quarenta e 
nove centavos), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT, ABAST. E MEIO AMBIENTE  
18.541.0026.1.026 – Construção da Central Municipal de Resíduos Sólidos  
4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------------ R$    1.726.906,49 
 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. 
do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – 
Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 27 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.27 16:13:25 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.27 16:27:36 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 0 1

quantidade de 
participantes 

400 800

eventos realizados 3 4

Tonelada 60 400

Número de 
empresas 

participantes
0 20

percentual 0 100

percentual 0 80

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150 800

percentual 10 100

eventos realizados 0 8
Unidade 0 4

ações/ano 16 72

Manter a frota municipal dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para
reduzir a emissão de gases de efeito estufa
(ODS 13.2.2)

Destinação adequada de resíduos massa
verde (compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais de
grande porte) errantes, comunitário, vitimizados
e também pertencentes a pessoas de baixa
renda, cadastrados no CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no centro
de Referência Aninal

Promover feiras de adoção
Realizar parcerias com cuidadores de animais

Combate a prática de queimadas através de
conscientização e fiscalização 

METAS

Secretaria Municipal de Agricultura, Abast. E Meio 
Ambiente

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do município.

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente, através de
ações e conscientização da população.

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Preservação do Meio Ambiente

Evento Semana do Meio Ambiente

Aumentar e incentivar as empresas a adotar
práticas sustentáveis (logística reversa) e a
integrar informações de sustentabilidade em
seu ciclo de relatórios (ODS 12.6)

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)

Conscientização ambiental e animal através de
palestras e eventos  (participantes) (ODS. 12.8)

Elaboração do Plano de Arborização Urbana

INDICADORES

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
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INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Elaboração do Plano de
Arborização Urbana

0 1 0 0

Conscientização ambiental e
animal através de palestras e
eventos (participantes)
(ODS. 12.8)

200 200 200 200

Evento Semana do Meio
Ambiente

1 1 1 1

Reduzir a geração de
resíduos por meio da
prevenção, redução,
reciclagem e reuso, através
da manutenção de Parcerias
(ODS 12.5)

100 100 100 100

Aumentar e incentivar as
empresas a adotar práticas
sustentáveis (logística
reversa) e a integrar
informações de
sustentabilidade em seu ciclo
de relatórios (ODS 12.6)

5 5 5 5

Manter a frota municipal
dentro dos padrões da
Escala Ringelmann (Fumaça
Preta) para reduzir a
emissão de gases de efeito
estufa (ODS 13.2.2)

90 95 98 100

Destinação adequada de
resíduos massa verde
(compostagem) 

50 60 70 80

Atenção a animais (cães,
gatos e animais de grande
porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também
pertencentes a pessoas de
baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

200 200 200 200

Identificação dos animais
atendidos no centro de
Referência Aninal

100 100 100 100

Promover feiras de adoção 2 2 2 2
Realizar parcerias com
cuidadores de animais

1 1 1 1

Combate a prática de
queimadas através de
conscientização e
fiscalização 

18 18 18 18

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 042-2024

16.056.652,65

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Página 2
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X

Nº 02.15

Nº 18

Nº 541

Nº 0026

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.026

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 1.726.906,49
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022 2023 2024 2025
0,00 0,00 1.726.906,49 0,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 042-2024

CONSTRUÇÃO DA CENTRAL MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Produto: Central Municipal de Resíduos Sólidos
META FISICA

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
100 PERCENTUAL

META POR EXERCÍCIO
2022 2023 2024 2025 META PPA

0 0 20% 80% 1

INCLUSÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO GESTÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE
CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Página 1
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade -                               -                                            

quantidade de 
participantes 

100                          200                                       

eventos realizados 1                              1                                           

Tonelada 60                            100                                       

Número de empresas 
participantes

-                               5                                           

percentual -                               98                                         

percentual -                               70                                         

quantidade de 
atendimentos / 

acompanhamentos
150                          200                                       

percentual 10                            100                                       

eventos realizados -                               2                                           

Unidade -                               1                                           

ações/ano 16                            18                                         

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 5.075.906,49

Reduzir a geração de resíduos por meio da
prevenção, redução, reciclagem e reuso,
através da manutenção de Parcerias (ODS
12.5)
Aumentar e incentivar as empresas a
adotar práticas sustentáveis (logística
reversa) e a integrar informações de
sustentabilidade em seu ciclo de relatórios
(ODS 12.6)

ESTADO DE SÃO PAULO

Manter a frota municipal dentro dos padrões
da Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para
reduzir a emissão de gases de efeito estufa
(ODS 13.2.2)

Destinação adequada de resíduos massa
verde (compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais
de grande porte) errantes, comunitário,
vitimizados e também pertencentes a
pessoas de baixa renda, cadastrados no
CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no
centro de Referência Aninal

Promover feiras de adoção

Realizar parcerias com cuidadores de
animais
Combate a prática de queimadas através de 
conscientização e fiscalização 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Secretaria Municipal de Agricultura

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente,
através de ações e conscientização da população.

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 042-2024

Conscientização ambiental e animal através
de palestras e eventos  (participantes) 

Evento Semana do Meio Ambiente

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do
município.

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Elaboração do Plano de Arborização
Urbana

Preservação do Meio Ambiente

Abast. e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.15
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0026

PROJETO CONSTRUÇÃO DA CENTRAL MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.026

20% PERCENTUAL

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 042-2024

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

INCLUSÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Produto: Central Municipal de Resíduos Sólidos

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.726.906,49
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
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 TERRA DA MANGA 

 

 

L       E      I                             N.º 5074/2024 

=De    27   DE   AGOSTO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::            

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 
4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 
03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 044-2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
04.123.0009.2.020 – Controle Financeiro e Contábil  
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ------------------ R$       120.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. 
do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – 
Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 27 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.27 16:14:26 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.27 16:30:50 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0009
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.04

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

I.D.C. 1 1

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Indice de Desempenho de 
Custeio 1 1 1 1
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 13.295.369,73

Lançamento, arrecadação e fiscalização dos tributos devidos ao município, com intuito de
aumentar a receita municipal.

Primar pela execução da política tributária, fiscal e financeira do município.

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 044-2024

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

INDICADORES

METAS

Indice de Desempenho de Custeio
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Secretaria Municipal de Finanças

Administração Financeira

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.04

Nº 04

Nº 123

Nº 0009

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.020
Produto: Indice de Desempenho de Custeio

1

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2024

3.702.369,73

11
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

3.601.000,00

2023

20232022

1

UNIDADE DE MEDIDA

UNIDADE EXECUTORA

1

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CONTROLE FINANCEIRO E CONTÁBIL

R$ 13.295.369,73

2025

1

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 044-2024

META PPA2025

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

2022

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

3.711.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CÓDIGO DA FUNÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

QUANTIDADE TOTAL

META POR EXERCÍCIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

I.D.C

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

FUNÇÃO

AÇÕES

META FISICA

CÓDIGO DA UNIDADE
ADMINISTRAÇÃO

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

SUBFUNÇÃO

2024
2.281.000,00

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0009
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.04

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

I.D.C. 1 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 3.711.000,00

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Indice de Desempenho de Custeio

Lançamento, arrecadação e fiscalização dos tributos devidos ao município,
com intuito de aumentar a receita municipal.

Primar pela execução da política tributária, fiscal e financeira do município.

Administração Financeira

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 044-2024

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.04
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 123
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0009

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.020

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Produto: Indice de desempenho de custeio
UNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

ADMINISTRAÇÃO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

1 I.D.C

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 044-2024

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

R$ 3.711.000,00

CONTROLE FINANCEIRO E CONTÁBIL
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 TERRA DA MANGA 

 

 

L       E      I                             N.º 5075/2024 

=De    27   DE   AGOSTO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022”::::::::::::::::::::::::::::::::            

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
nº 046-2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação Final 
do Esgoto Sanitário 

 

4.4.90.61.00.91.0110 – Aquisição de Imóveis ---------------------------------------------------- R$       170.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. 
do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – 
Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Fica autorizada a aquisição do imóvel de propriedade do Governo do Estado de São 

Paulo, localizado na Rua Henrique Monteiro esquina com a Rua Coronel Joaquim 
Prudente Corrêa, no Distrito de Jurucê, objeto da Matrícula nº 15.869 do Cartório de 
Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis/SP. 

 
ARTIGO 5º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 27 de agosto de 2024. 
 

 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.27 16:15:01 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.27 16:29:24 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50

Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

159.539.128,80

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei 046-2024

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 17

Nº 512

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.071

98,00

15.180.000,00
2024

META PPA

11.310.877,94 13.348.813,56

META POR EXERCÍCIO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

SUBFUNÇÃO

FUNÇÃO

META FISICA

98,00
2024

R$ 54.035.019,11
98,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

98,00
2022

2022

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DO 
ESGOTO SANITÁRIO

2023

2025

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

AÇÕES

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

QUANTIDADE TOTAL

PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA

98,00

SANEAMENTO BASICO URBANO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

Produto: garantir o abastecimento de água  e coleta de esgoto (a = 98,69 + b=99,75)/2

2025

ALTERAÇÃO

14.195.327,61

98,00

Alterado pelo Projeto de Lei 046-2024

2023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

SANEAMENTO

UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Página 1



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 28 de agosto de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1466 | Página 16 de 30

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0
1.000,00

metros 0 600,00
percentual 100 100,00

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 40.679.829,27

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Serviços Municipal de Obras e Serv.

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 046-2024

Varrição de ruas

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.071

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA, TRATAMENTO 
E DESTINAÇÃO FINAL DO ESGOTO SANITÁRIO

Produto: garantir o abastecimento de água  e coleta de esgoto (a = 98,69 + b=99,75)/2
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 14.195.327,61

SANEAMENTO BASICO URBANO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SANEAMENTO

Alterado pelo Projeto de Lei 046-2024

UNIDADE DE MEDIDA
98,00

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

ALTERAÇÃO
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 TERRA DA MANGA 

 

L       E      I                             N.º 5076/2024 

=De    27   DE   AGOSTO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, 
CONFORME ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::                    

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA 
LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO 
DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
FAZ SABER:- que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei nº 048-2024 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no 
valor de R$ 358.472,73 (trezentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais, setenta e três centavos), sob as seguintes 
codificações: 

02 – EXECUTIVO  
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  
13.392.0012.2.040 – Fundo Municipal da Cultura  
3.3.90.31.00.05.0110 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras --- R$   152.000,00 
3.3.90.39.00.05.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica --------------------------- R$   206.472,73 

TOTAL ------ R$   358.472,73 
 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos 

provenientes do excesso de arrecadação referente à transferência concedida 
pela União com fundamento na Lei nº. 14.399, de 8 de julho de 2022, constante 
na conta corrente nº. 32.329-2 – BB – PMJ – SEMEL – GESTAO AGIL-
REC.LEI 14399 DE 08/07/22 ALDIR BLANC-PNAB - Agência 2211-X do Banco 
do Brasil. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 
– Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 27 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.27 16:15:46 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.27 16:29:50 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0012
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 37

percentual 10 20

unidade 1 3

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Promoção dos artistas locais
e regionais, através do
alcance público nos eventos

25 30 35 37

Ampliar a participação juvenil
nas atividades culturais e na
descoberta de novos talentos

10 15 18 20

Aumentar os bairros com
atividades culturais (ao ano)

3 3 3 3

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, e a
produção de programas de interesse cultural; Execução das atividades relacionadas à
cultura e turismo; valorização ao artista, produtor e agente cultural local.

Ampliar a participação juvenil nas atividades
culturais  e na descoberta de novos talentos

INDICADORES

Promoção dos artistas locais e regionais,
através do alcance público nos eventos

Promoção Cultural

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Promover o encontro da população com a arte, cultura, turismo e o entretenimento
através da promoção, ações e estratégias de políticas culturais.

10.566.680,50

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei 048-2024

Aumentar os bairros com atividades culturais
(ao ano)

METAS

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.07

Nº 13

Nº 392

Nº 0012

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.040

91.000,00 114.000,00 461.972,73 133.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
Alterado pelo Projeto de Lei 048-2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

Unidade

Produto: EVENTOS

2022 2023

PROMOÇÃO CULTURAL

AÇÕES

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2025

UNIDADE EXECUTORA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 799.972,73

2025 META PPA
1 1 1 1

QUANTIDADE TOTAL

4

UNIDADE DE MEDIDA

META POR EXERCÍCIO
2022 2023

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PROGRAMA

META FISICA

4

CÓDIGO DA FUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2024

2024

FUNÇÃO CULTURA

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO
CÓDIGO DA UNIDADE

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0012
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 35

percentual 10 18

unidade 1 3

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 3.678.283,57

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei 048-2024

Aumentar os bairros com atividades
culturais (ao ano)

Promoção Cultural

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, e a produção
de programas de interesse cultural; Execução das atividades relacionadas à cultura e turismo;
valorização ao artista, produtor e agente cultural local.

Promover o encontro da população com a arte, cultura, turismo e o entretenimento através da
promoção, ações e estratégias de políticas culturais.

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Ampliar a participação juvenil nas atividades 
culturais  e na descoberta de novos talentos

Promoção dos artistas locais e regionais,
através do alcance público nos eventos

INDICADORES

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.07
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0012

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.040

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Alterado pelo Projeto de Lei 048-2024

R$ 461.972,73

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Produto: Eventos
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

DIFUSÃO CULTURAL

1 UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

CULTURA

PROMOÇÃO CULTURAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
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TERRA DA MANGA  

L        E      I                                 N.º 5077/2024 

=De       27     DE    AGOSTO    de     2024= 
 

 “DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO DO 
PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS-SP, PARA A 
LEGISLATURA DO PERÍODO DE 1º/01/2025 ATÉ 
31/12/2028, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
F A Z  S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 
010/2024, de autoria da Mesa Diretora da Câmara, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
            Art. 1º O subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Jardinópolis-
SP, para a legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2028, fica 
fixado da seguinte forma: 
  

            I - O Prefeito Municipal receberá mensalmente, a título de subsídio, a importância de R$ 
21.849,09 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta e nove reais e nove centavos). 
  

            II - O Vice-Prefeito Municipal, receberá mensalmente, a título de subsídio, a importância de 
R$ 10.913,29 (dez mil, novecentos e treze reais e vinte e nove centavos).  
 

            III - O Secretário Municipal receberá mensalmente, a título de subsídio, a importância de 
R$ 6.750,49 (seis mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e nove centavos). 
 
           Art. 2° Quando o Vice-Prefeito estiver substituindo ou no caso de sucessão do Prefeito 
Municipal, fará jus ao subsídio deste, com prejuízo do seu subsídio, enquanto permanecer no 
exercício do cargo titular.  
 
           Art. 3º Deverão ser descontados dos subsídios os impostos, encargos, contribuição social ou 
previdenciária e as faltas não justificadas, quando for o caso.  
 
           Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento municipal alusivos aos exercícios de 2025 e subsequentes.  
 
           Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
. 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 27 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
           Prefeito Municipal 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
 

               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
     Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.27 16:16:28 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.27 16:30:20 -03'00'
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 TERRA DA MANGA 

 

 

D  E  C  R  E  T  O               N.º 7289/2024 

=De    27   DE   AGOSTO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 5073/2024”:::::::::::::::::::::::::::::::             

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 
4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 
03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

 
D   E   C   R   E   T   A: 

 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 1.726.906,49 
(um milhão, setecentos e vinte e seis mil, novecentos e seis reais e quarenta e 
nove centavos), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULT, ABAST. E MEIO AMBIENTE  
18.541.0026.1.026 – Construção da Central Municipal de Resíduos Sólidos  
4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------------ R$    1.726.906,49 
 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. 
do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – 
Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 27 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.27 16:10:02 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.27 16:28:27 -03'00'

Decretos
Decretos
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 TERRA DA MANGA 

 

 

D  E  C  R  E  T  O               N.º 7290/2024 

=De    27   DE   AGOSTO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 5074/2024”::::::::::::::::::::::::::::::::             

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4925, 

de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
04.123.0009.2.020 – Controle Financeiro e Contábil  
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ------------------ R$       120.000,00 
 
ARTIGO 2º.   O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes de parte 

do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13 de 
setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 27 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.27 16:11:01 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.27 16:28:57 -03'00'
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 TERRA DA MANGA 

 

 

D  E  C  R  E  T  O               N.º 7291/2024 

=De    27   DE   AGOSTO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 5075/2024”:::::::::::::::::::::::::::::::             

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação Final 
do Esgoto Sanitário 

 

4.4.90.61.00.91.0110 – Aquisição de Imóveis ---------------------------------------------------- R$       170.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, 
retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. 
do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – 
Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Fica autorizada a aquisição do imóvel de propriedade do Governo do Estado de São 

Paulo, localizado na Rua Henrique Monteiro esquina com a Rua Coronel Joaquim 
Prudente Corrêa, no Distrito de Jurucê, objeto da Matrícula nº 15.869 do Cartório de 
Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis/SP. 

 
ARTIGO 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 27 de agosto de 2024. 
 

 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.27 16:11:54 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.27 16:27:11 -03'00'
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 TERRA DA MANGA 

 

D  E  C  R  E  T  O               N.º 7292/2024 

=De    27   DE   AGOSTO   de    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, CONFORME 
ESPECIFICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA 
LEI MUNICIPAL N.º 5076/2024”::::::::::::::::::::::::::::::                       

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA 
LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO 
DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no 
valor de R$ 358.472,73 (trezentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais, setenta e três centavos), sob as seguintes 
codificações: 

02 – EXECUTIVO  
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  
13.392.0012.2.040 – Fundo Municipal da Cultura  
3.3.90.31.00.05.0110 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras --- R$   152.000,00 
3.3.90.39.00.05.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica --------------------------- R$   206.472,73 

TOTAL ------ R$   358.472,73 
 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos 

provenientes do excesso de arrecadação referente à transferência concedida 
pela União com fundamento na Lei nº. 14.399, de 8 de julho de 2022, constante 
na conta corrente nº. 32.329-2 – BB – PMJ – SEMEL – GESTAO AGIL-
REC.LEI 14399 DE 08/07/22 ALDIR BLANC-PNAB - Agência 2211-X do Banco 
do Brasil. 

 

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 
– Lei nº. 4995 de 13 de setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 27 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
            Secretaria da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.27 16:12:37 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.27 16:26:35 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                  

 
P  O  R  T  A  R  I  A                N.º 480/2024 

=De     27     de    Agosto    de     2024= 
 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO nº 03/2024, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n° 7219/2024, de 08/05/2024, 
devidamente homologado pelo Decreto Municipal n.º 7232/2024, de 
24/05/2024, destinado ao preenchimento de vagas para atender necessidade 
emergencial e temporária nas funções de ENFERMEIRO II E TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM II, atuando na área da saúde,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas 
posteriores alterações, 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob regime da Lei 

Municipal 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo 
determinado de (12) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na 
área da saúde, e cujo provimento efetivo do referido cargo será mediante 
realização de Concurso Público, a saber: 

 
 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

MARLI DE OLIVEIRA DOMINGOS 
TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM II 
02/09/2024 

19° lugar 

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 27 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 DE AGOSTO DE 2024. 
   

          
 
 
 

 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.08.27 16:17:22 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.08.27 16:31:10 -03'00'
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Portarias



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 28 de agosto de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1466 | Página 29 de 30

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 133/2024 Pregão Eletrônico 47/2024 Objeto:

Registro  de  Preços  para  aquisição  de  equipamentos  de
combate a incêndios.  Data de cadastro das Propostas e
disputa  de  lances  10.09.2024 a  partir  das  09:00  horas.
Informações poderão ser  obtidas no endereço eletrônico
pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................
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